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LEI MUNICIPAL N° 2.075/2007

Revoga a doação do imóvel que especifica, revertendo-o ao patrimônio Municipal,
e da outras providências.

SÉRGIO DIOZÉBIO BARBOSA - Prefeito Municipal de Amambai - MS, faço
saber que em Sessão Extraordinária realizada no dia 05.12.07 a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei

Art. 10 Fica revogado o inteiro teor da Lei Municipal n.o 2.030/2007, que autoriza o
Poder Executivo Municipal a dar em doação imóvel à empresa abaixo descrita, situado no
loteamento público municipal denominado Distrito Industrial Crepúsculo, nesta cidade de
Amambai, objeto da matrícula n.o 17.308 do CRI de Amambai, por descumprimento das
condições descritas no Arts. 2° a 5° da referida Lei, sendo:

EMPRESA DONA TARIA

MAICURU INDUSTRIA, COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE
MADEIRA LTDA - CNPJ n.O07.893.180/0001127

LOTE

Lote n.o 01

Art. 2° O imóvel constante do artigo anterior fica automaticamente revertido ao
patrimônio do Município de Amambai-MS.

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

..o, em 07 de dezembro de 2007.
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REGISTRA\A:_Publicada em~

Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do,

(

Art.4°

CRISTINO T~A
Secretário Municipal de Administração


